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JULGAMENTO DE RECURSO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 92/2023 

TOMADA DE PREÇOS 02/2023 

 

 Resposta ao julgamento interposto por NOVO MUNDO COLETA DE RESIDUOS 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob CNPJ 93.616.688/0001-10. 

 

I - DA TEMPESTIVIDADE 

 Verifica-se a tempestividade do recurso e o atendimento aos pressupostos de 

admissibilidade, conforme termos do Artigo 109, Inciso I, da Lei nº 8.666/93, prosseguindo-

se na análise das razões, para, ao final, decidir motivadamente a respeito. 

 

II - RAZÕES DO RECURSO 

A empresa interpõe recurso com pedido de efeito suspensivo requerendo a 

desclassificação da empresa da “KOWAL ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA”, nos 

termos do artigo 48, inciso I e II da Lei 8666/93, sob os argumentos de que esta não atendeu 

às exigências do edital, não preencheu adequadamente a planilha, tampouco possui condições 

para absorver os prejuízos, seja pela violação dos princípios concorrenciais, seja pelo valor 

tornar inexequível o contrato. 

 

III - DAS CONTRARRAZÕES 

Aberto o prazo foram apresentadas tempestivamente contrarrazões pela empresa 

KOWAL ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA que alega atender na íntegra as exigências 

do edital. 

 

IV - DA ANÁLISE E JULGAMENTO 

De início, importa ressaltar a estrita observância às regras estabelecidas no processo 

licitatório e em cada procedimento do certame por aquela comissão. A Lei 8.666/93, que 

regulamenta as licitações, estabelece:  

 
Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e 

a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será processada e julgada em 

estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.  

 

Com relação ao procedimento formal adotado pela Comissão de Licitações, é 

conclusivo Hely Lopes Meirelles
1
: 

 
“Procedimento formal significa que a licitação está vinculada às prescrições legais que a regem 

em todos os seus atos e fases. Não só a lei, mas o regulamento, as instruções complementares e 

                                                           
1
 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 29. ed. São Paulo: Malheiros Editores, 2004 
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o edital pautam o procedimento da licitação, vinculando a Administração e os licitantes a todas 

as exigências, desde a convocação dos interessados até a homologação do julgamento”. 

 

A remessa ao art. 3º é fundamental para relembrar que a licitação será processada e 

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, 

da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

 

No tocante ao mérito, não procede o recurso apresentado, senão vejamos: 

 

Item 1. Quanto a Alegação de Omissão Quanto a Quilometragem de Transporte 

Até a Central de Triagem e Destinação Final   

 

A Empresa alega de que a quilometragem apresentada pela KOWAL, para o transporte 

até o destino final dos resíduos orgânicos e seletivos, estaria em desconformidade com a 

realidade a ser executada no contrato.   

 

Todavia, ao ser realizado o processo licitatório foi exigido declaração da Empresa 

detentora do Centro de Triagem e do Destino Final, juntamente com a Licença de Operação 

destes locais, o qual entendemos que foi apresentado. Quanto ao local do Centro de Triagem e 

do Destino Final ficou muito claro no edital de que a definição dos mesmos seriam da própria 

empresa licitante. 

 

Referente ao questionamento da quilometragem, entendemos de que cada empresa 

participante do certame deve avaliar os seus custos e portanto a sua forma de envio destes 

resíduos até o destino final, seja ele na Central de Triagem, ou Aterro Final, portanto, 

verifica-se de que a quilometragem de transporte dos resíduos orgânicos e seletivos, não é 

motivo de desclassificação da mesma, visto que não foi pedido o detalhamento da forma de 

envio deste material até estes locais e também se a mesma fará o aproveitamento com o 

recolhimento dos resíduos em outro município hoje, ou no futuro e consequentemente poderá 

fazer o rateio dos custos de transportes. 

 

Assim, entendemos que a equipe de fiscalização deverá acompanhar a execução do 

contrato e qualquer inconformidade do que foi exigido no Edital e no Projeto Básico deverá 

ser relatado, lembrando de que em hipótese alguma a Empresa poderá solicitar reequilíbrio 

financeiro referente a quilometragem de envio até o local de destino. 

 

Por final, salientamos que nas contrarrazões a Empresa se ratificou seu compromisso 

de executar o presente serviço dentro dos valores estipulados, portanto, verifica-se que o 

recurso deste item não se sustenta.   

 

Item 2. Da Insalubridade do Motorista – Do Incorreto Preenchimento do Item 1.2  
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A Empresa recorrente alega de que a KOWAL aplicou o grau de insalubridade médio 

para a categoria motorista em 20% (vinte por cento) do salário mínimo nacional.   

 

Referente a Insalubridade do Motorista, está muito claro no Projeto Básico na página 

23 de que as Convenções Coletivas dos Motoristas em geral, não estabelecem o grau de 

insalubridade, conforme segue:   

 

5.2.2 Grau de insalubridade para a coleta de resíduos sólidos urbanos 

O Anexo XIV da NR 158 – Atividades e Operações Insalubres 

estabelece insalubridade em grau máximo (40%) para trabalho ou operações 

em contato permanente com lixo urbano (coleta e industrialização), de acordo 

com a Convenção Coletiva do Sind. das Empresas de Asseio (2023).  

As convenções coletivas dos coletores de lixo urbano, normalmente, 

preve em que a insalubridade será em grau máximo, mas as convenções 

coletivas de motoristas, em geral, não estabelecem o grau de insalubridade 

dos trabalhadores nesta atividade. O grau de insalubridade para o motorista 

de caminhão é de 20% sendo considerado como grau médio. Em havendo 

laudo posterior a licitação comprovando o percentual maior do que o 

atribuído poderá se ajustado junto ao contrato.     

 

Também, deve-se levar em conta de que se havia algum entendimento diferente o 

mesmo deveria ter sido impugnado no período regimental durante o processo licitatório. 

    

Portanto, o percentual apresentado na licitação é de 20% (vinte por cento) e diante 

disto verifica-se que o recurso deste item não merece prosperar.   

 

Item 3. Do item 3.1.1 A licitante não informou na Planilha o ano do veículo e do 

compactador que irá utilizar, bem como o ano do Coletor  

 

A Empresa recorrente alega de que a KOWAL não informou na planilha de custo o 

ano do veículo e do compactador.    

 

Quanto a este item o Manual do TCE destaca em sua página 17 de que:   

 

2.2.1.4. Exigência de comprovação de propriedade de equipamentos 

Pode ser exigida prova de propriedade ou disponibilidade dos equipamentos? 

Conforme disciplina o artigo 30, § 6º, da Lei Federal nº 8.666/1993, é vedado 

exigir a comprovação de propriedade de equipamentos na fase de 

habilitação do procedimento licitatório. Nessa fase da licitação, basta a 

declaração formal de disponibilidade (Acórdão 773/2011 TCU/Plenário). 

 

Diante da vedação de se exigir a comprovação de propriedade de equipamentos na 

fase de habilitação do procedimento licitatório, entendemos de que também não pode-se 

cobrar a obrigatoriedade da idade dos equipamentos, mas sim antes da assinatura do contrato 
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a Empresa deverá apresentar a documentação e neste caso não lhe dando o direito a qualquer 

reequilíbrio financeiro.   

 

V - CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, OPINO, pelo RECEBIMENTO do presente recurso, eis que 

TEMPESTIVO, e, no mérito pelo seu INDEFERIMENTO, sendo declarada vencedora do 

certame licitatório a empresa recorrida KOWAL ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA, pois, 

apresentou a proposta mais vantajosa e após a análise dos documentos juntados no processo 

licitatório principalmente em resposta aos itens atacados no presente recurso, estão de acordo 

com o que foi previsto no edital e projeto básico referentes ao Processo Licitatório 92/2023, 

Tomada De Preços 02/2023.     

 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

 
VI - DA FINALIZAÇÃO 

 

Junte-se a Decisão aos autos do processo licitatório. 

Documento formulado para que seja fornecido à empresa firmatária do 

recurso, e demais participantes, bem como, para que seja amplamente 

publicado junto ao site oficial www.selbach.rs.gov.br . 

 

 

Selbach/RS, 13 de novembro de 2023. 

 

 

 
Renan Pedro Knob 

OAB-RS 84.781 

Assessor Jurídico 

 

De acordo: 

 

 

 

MICHAEL KUHN 
Prefeito Municipal 

http://www.selbach.rs.gov.br/
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